
Plano Municipal de enfrentamento à COVID-19 - "Plano Contagem Pacto pela Vida"  

 

PROTOCOLOS PARA OS CUIDADOS (LIMPEZA) DOS EQUIPAMENTOS DE AR 

CONDICIONADO 

 

1. A manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambiente 

deve observar o disposto na Lei Federal nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018.  

2. Antes de ligar o sistema, realizar a troca imediata de todos os filtros, optando, 

preferencialmente, por filtros de maior eficiência de filtragem;  

3. Realizar a limpeza geral dos dutos;  

4. Após as etapas 2 e 3, deixar o sistema operando por pelo menos vinte e quatro horas, 

promovendo maior renovação do ar, deixando janelas e portas abertas, quando possível;  

5. Após a troca dos filtros, realizar medições instantâneas de dióxido de carbono, temperatura, 

velocidade do ar e de umidade, ao menos uma vez por semana, durante dois meses, anotando 

em planilha de controle;  

6. Após este período, medições semestrais;  

7. Realizar pesquisa, monitoramento e controle ambiental da possível colonização, 

multiplicação e disseminação de fungos em ar ambiental interior, ao menos uma vez por 

semana, durante dois meses, anotando em planilha de controle;  

8. Realizar pesquisa, monitoramento e controle de aerodispersóides totais em ambientes 

interiores climatizados ao menos uma vez por semana, durante dois meses, anotando em 

planilha de controle;  

9. Após esse período, medições semestrais;  

10. As empresas com mais de cinquenta empregados deverão informar a vigilância sanitária 

municipal sobre a presença de ar condicionado;  

11. As empresas onde haja a circulação de mais de duzentas pessoas por dia deverão informar 

a vigilância sanitária municipal sobre a presença de ar condicionado. 

 

 

 


